

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

RESOLUÇÃO 29/2021 - RIFB/IFBRASILIA

Altera a redação do item
II, art. 97, do Regimento
Geral do Instituto Federal
de Brasília.

O  Conselho Superior do INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA-IFB  por meio da sua  Presidente substituta,
designada pela Portaria nº 1.663/2019-RIFB/IFB, de 24 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União em 26 de dezembro de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e:

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Estatuto do IFB, publicado no D.O.U, de 02 de setembro
de 2009, alterado e atualizado conforme as Resoluções 009/2013, 014/2016 e 017/2016 do
Conselho Superior do IFB;

CONSIDERANDO o Ementário de Precedentes, 2ª Edição da Comissão de Ética Pública;

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23098.001629.2021-73,

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Superior na 69ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de
outubro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a redação do item II,  do art. 97, do Regimento Geral do Instituto Federal de Brasília,
conforme segue:

"II. Encaminhar relatório conclusivo, dos processos por ela desenvolvidos, para o dirigente
máximo tomar as providências que se fizerem necessárias. "

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

GIOVANNA MEGUMI ISHIDA TEDESCO
Reitora substituta em exercício na Reitoria
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